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GTDH representantes de entidades governamentais e não 
governamentais, com reconhecida experiência e conhecimento 
técnico-científico na área de Direitos Humanos.
§ 5º. O GTDH será assessorado em suas atividades pelo Grupo 
Técnico Interdisciplinar – GTI.
OBJETIVOS
Art. 3º. Constituem objetivos do GTDH, em cumprimento às 
diretrizes do Grupo Nacional de Direitos Humanos, vinculado ao 
Conselho Nacional de Procuradores-Gerais do Ministério Publico:
I – Estabelecer plano de ação para operacionalizar as diretrizes 
do Grupo Nacional de Direitos Humanos - GNDH adequando-as 
ao Plano Geral de Atuação do MP/ PA e ao Plano de Atuação das 
Procuradorias e Promotorias de Justiça;
II – Instrumentalizar os membros do Ministério Público 
por meio de debates, troca de idéias e experiências, coleta 
de dados e informações sobre o tema em exame e outras 
atividades afins, sem prejuízo das atribuições dos Centros de 
Apoio Operacional e Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional;
III – Encaminhar aos órgãos da administração superior 
propostas de provimentos, recomendações e resoluções para 
melhor atuação de Procuradores e Promotores de Justiça;
ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO
Art. 4º. O GTDH reunir-se-á, ordinariamente, no mínimo, 
bimestralmente e, extraordinariamente, sempre que necessário.
Art. 5º. À Coordenação do GTDH compete:
I – Presidir as reuniões;
II – Elaborar e comunicar previamente aos membros a pauta 
das reuniões, bem como os respectivos locais e horários;
III – Alterar, quando necessário, o calendário das reuniões 
ordinárias;
IV – Convocar reuniões extraordinárias, de ofício ou mediante 
solicitação de qualquer dos membros do GTDH;
V – Assinar ou responder quaisquer comunicações ou 
correspondências referentes às deliberações do Grupo de 
Trabalho;
VI – Adotar providências, no âmbito administrativo, necessárias 
ao funcionamento do GTDH.
Art. 6º. Os temas a serem analisados e discutidos serão 
apresentados pelos componentes do GTDH e/ou a partir de 
consulta prévia ou solicitação dos membros do Ministério 
Público.
Art. 7º. Para cada assunto submetido ao GTDH, será indicado 
um relator de acordo com o tema, competindo-lhe:
I – Apresentar, na reunião ordinária subsequente a sua 
indicação, relatório acerca do assunto ou sugerir data para 
discussão do tema que lhe couber por distribuição;
II – Redigir a proposta aprovada pelo Grupo apresentando-a na 
reunião posterior;
Art. 8º. As reuniões do GTDH obedecerão à seguinte ordem:
I – Leitura, discussão e aprovação da ata da reunião anterior;
II – Informes;
III – Apresentação dos temas pelos relatores;
IV – Discussão dos temas pré-agendados;
V - Deliberação das propostas a serem encaminhadas;
VI - Indicações de novos temas e respectivos relatores.
§ 1º. Após discussão do tema, o Coordenador do GTDH tomará 
os votos do relator e demais integrantes, e, encerrada a 
votação, proclamará o resultado.
§ 2º. O Grupo deliberará pela maioria de seus membros 
presentes.
§ 3º. A discussão do tema que tiver sido iniciada e não 
concluída, prosseguirá na reunião posterior.
Art. 9º. Os casos omissos serão decididos por deliberação da 
maioria dos membros do GTDH, presentes na reunião.
Art. 10º. Este regimento entra em vigor na data de sua 
publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 
novembro de 2010.
GERALDO DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 214720

PORTARIA: 486/2011
Objetivo: PARTICIPAR DO TREINAMENTO “CONHECER PARA 
MELHOR UTILIZAR O SIAMP – SISTEMA DE ATIVIDADES DOS 
MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO”
Fundamento Legal: ART. 145 DA L.E. 5.810/1994
Origem: SALINÓPOLIS/PA - BRASIL
Destino(s): 
CAPANEMA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
999920/ALBERTO RAYOL DE MORAES (AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO) / 0.5 diárias (Deslocamento) / de 
24/02/2011 a 24/02/2011<br
Ordenador: DULCELINDA LOBATO PANTOJA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 214725

PORTARIA: 487/2011
Objetivo: PARTICIPAR DO TREINAMENTO “CONHECER PARA 

MELHOR UTILIZAR O SIAMP – SISTEMA DE ATIVIDADES DOS 
MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO”
Fundamento Legal: ART. 145 DA L.E. 5.810/1994
Origem: SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA - BRASIL
Destino(s): 
CAPANEMA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991181/MÁRCIO JORGE DE SOUSA PASSOS (AUXILIAR 
DE ADMINISTRAÇÃO) / 0.5 diárias (Deslocamento) / de 
24/02/2011 a 24/02/2011<br
Ordenador: DULCELINDA LOBATO PANTOJA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 214723

PORTARIA: 918/2011
Objetivo: TENDO EM VISTA ACUMULAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES EM 
DIFERENTES COMARCAS.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR 
ESTADUAL N° 057, DE 6/7/2006.
Origem: MOCAJUBA/PA - BRASIL
Destino(s): 
BARCARENA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991329/CRISTINA MARIA DE QUEIROZ COLARES (PROMOTOR 
DE JUSTIÇA) / 2.0 diárias (Completa) / de 14/02/2011 a 
16/02/2011<br
Ordenador: ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 214709

PORTARIA: 917/2011
Objetivo: TENDO EM VISTA ACUMULAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES EM 
DIFERENTES COMARCAS.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR 
ESTADUAL N° 057, DE 6/7/2006. 
Origem: TAILÂNDIA/PA - BRASIL
Destino(s): 
SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991462/BRUNO BECKEMBAUER SANCHES DAMASCENO 
(PROMOTOR DE JUSTIÇA) / 2.0 diárias (Completa) / de 
14/02/2011 a 16/02/2011<br
Ordenador: ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 214710

PORTARIA: 475/2011
Objetivo: REALIZAR A SEGURANÇA DO EXMO SR. 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Fundamento Legal: NOS TERMOS DO CONVÊNIO N° 003/2009, 
DE 1°/7/2009
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
PARAGOMINAS/PA - Brasil
TUCURUÍ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
333332/GLEYDISON MAURO CHAGAS DA SILVA (CABO PM) / 
3.5 diárias (Completa) / de 27/02/2011 a 02/03/2011
333337/JOSAFÁ TRINDADE SARDINHA FILHO (SARGENTO PM) 
/ 3.5 diárias (Completa) / de 27/02/2011 a 02/03/2011
333065/MANOEL FREITAS DE MOURA (SARGENTO PM) / 3.5 
diárias (Completa) / de 27/02/2011 a 02/03/2011
333158/RAIMUNDO REIS MACEDO (TENENTE PM) / 3.5 diárias 
(Completa) / de 27/02/2011 a 02/03/2011
333286/RUBENS ÉMERSON DOS SANTOS FRAGOSO 
(SARGENTO PM) / 3.5 diárias (Completa) / de 27/02/2011 a 
02/03/2011<br
Ordenador: DULCELINDA LOBATO PANTOJA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 214711

PORTARIA: 480/2011
Objetivo: PARTICIPAR DO TREINAMENTO “CONHECER PARA 
MELHOR UTILIZAR O SIAMP – SISTEMA DE ATIVIDADES DOS 
MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO”
Fundamento Legal: ART. 145 DA L.E. 5.810/1994
Origem: PEIXE-BOI/PA - BRASIL
Destino(s): 
CAPANEMA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991180/LUCIANO OLIVEIRA MOURÃO (AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO) / 0.5 diárias (Completa) / de 24/02/2011 a 
24/02/2011<br
Ordenador: DULCELINDA LOBATO PANTOJA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 214714

PORTARIA: 481/2011
Objetivo: PARTICIPAR DO TREINAMENTO “CONHECER PARA 
MELHOR UTILIZAR O SIAMP – SISTEMA DE ATIVIDADES DOS 
MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO”
Fundamento Legal: ART. 145 DA L.E. 5.810/1994
Origem: SANTA LUZIA DO PARÁ/PA - BRASIL
Destino(s): 
CAPANEMA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 

9991498/COSME LOBATO CORDEIRO (AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO) / 0.5 diárias (Deslocamento) / de 
24/02/2011 a 24/02/2011<br
Ordenador: DULCELINDA LOBATO PANTOJA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 214715

PORTARIA: 482/2011
Objetivo: PARTICIPAR DO TREINAMENTO “CONHECER PARA 
MELHOR UTILIZAR O SIAMP – SISTEMA DE ATIVIDADES DOS 
MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO”
Fundamento Legal: ART. 145 DA L.E. 5.810/1994
Origem: BONITO/PA - BRASIL
Destino(s): 
CAPANEMA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
999916/PEDRO GLEUCIANIO FARIAS MOREIRA (AUXILIAR 
DE ADMINISTRAÇÃO) / 0.5 diárias (Deslocamento) / de 
24/02/2011 a 24/02/2011<br
Ordenador: DULCELINDA LOBATO PANTOJA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 214716

PORTARIA: 483/2011
Objetivo: PARTICIPAR DO TREINAMENTO “CONHECER PARA 
MELHOR UTILIZAR O SIAMP – SISTEMA DE ATIVIDADES DOS 
MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO”
Fundamento Legal: ART. 145 DA L.E. 5.810/1994
Origem: CAPITÃO POÇO/PA - BRASIL
Destino(s): 
CAPANEMA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991352/ANTONIO DE PONTES DA SILVA (AUXILIAR 
DE ADMINISTRAÇÃO) / 0.5 diárias (Deslocamento) / de 
24/02/2011 a 24/02/2011<br
Ordenador: DULCELINDA LOBATO PANTOJA

PORTARIA Nº 009/2011-MP/PJS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 214683

RESUMO DA PORTARIA Nº 009/2011-MP/PJS
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SALVATERRA 
torna pública a conversão do Procedimento Administrativo nº 
035/2008 em Inquérito Civil, que se encontra à disposição na 
Av. Victor Engelhard, n° 1095 – Centro, Salvaterra/PA.
INQUÉRITO CIVIL Nº 002/2011-MP/PJS
Objeto: Apurar fatos referente a ordenação do transporte 
coletivo do porto do Camará.
Salvaterra, 22 de fevereiro de 2011.
RENATA FONSECA DE CAMPOS
Promotora de Justiça

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 214697

PORTARIA: 458/2011
Objetivo: DESEMPENHAREM SUAS ATRIBUIÇÕES JUNTO AO 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Fundamento Legal: ART. 145 DA L.E. 5.810/1994
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
PARAGOMINAS/PA - Brasil
TUCURUÍ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
999293/LUCYVAN ESPINHEIRO GOMES (ASSESSOR 
ESPECIALIZADO) / 3.5 diárias (Completa) / de 27/02/2011 a 
02/03/2011
9991617/PEDRO HENRYQUE PAES LOUREIRO DE BRAGANÇA 
(AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO) / 3.5 diárias (Completa) / de 
27/02/2011 a 02/03/2011
999255/RAIMUNDO AFONSO PEREIRA (MOTORISTA) / 3.5 
diárias (Completa) / de 27/02/2011 a 02/03/2011
9991708/SUSANA MARIA XAVIER DE MENDONÇA (ASSESSOR 
ESPECIALIZADO DE APOIO TÉCNICO-OPERACIONAL JUDICIAL) 
/ 3.5 diárias (Completa) / de 27/02/2011 a 02/03/2011
999258/WAGNER WILLIAMS NASCIMENTO DA SILVA 
(MOTORISTA) / 3.5 diárias (Completa) / de 27/02/2011 a 
02/03/2011<br
Ordenador: DULCELINDA LOBATO PANTOJA

RESUMO DA PORTARIA Nº 001/2011-MP/PJDI
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 214698

RESUMO DA PORTARIA Nº 001/2011-MP/PJDI
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E DO IDOSO DA CAPITAL, torna pública 
a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PREPARATÓRIO, que se encontra à disposição na sede da 
Promotoria de Justiça, sito à Rua Ângelo Custódio, nº 36, Anexo 
I, Térreo, bairro Cidade Velha, Belém/PA.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PREPARATÓRIO Nº 
001/2011-MP/1ª PJDI
Assunto: Apurar supostos maus-tratos e desvio de proventos 
da idosa MARIA JULIETA FRANÇA JUSTINO, que foi localizada 
em situação e risco e vulnerabilidade social, fato que autoriza a 
adoção de medida protetiva pelo Ministério Público do Pará.
Belém/PA, 22 de fevereiro de 2011.
JOSÉ MARIA COSTA LIMA JÚNIOR
Promotor de Justiça


